
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPiRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Lino dos Santos, s/no- Jardim Canaã- Fone (14) 3375-9500- CEP 18935-000 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI No. 533, DE 26 DE OUTUBRO DE 2.010. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 195.495,29 ( cento e noventa 
e cinco mil, quatrocentos e noventa e cinco reais, vinte e 
nove centavos ) e dá outras providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

ARTIGO 1°. - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 195.495,29 (cento e 
noventa e cinco mil e quatrocentos e noventa e cinco reais, vinte e nove 
centavos), para pagamentos de despesas de custeios referente a diversas 
Secretarias Municipais no mês de novembro de 2.01 O, que terá a seguinte 
classificação: 

02.00.00 - Poder Executivo 
02.02.00 - Assessoria Técnica 
3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 
Fonte 01 -Ficha 022 ............................................................. R$ 3.000,00 
Subtotal ....................................................... ·· ··· ··· .................. R$ 3.000,00 

02.03.00- Secretaria de Administração e Finanças 
02.03 .O I - Gabinete da Administração e Finanças 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte O 1 - Ficha 027 ............................................................ R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte 01 -Ficha 029 ............................................................ R$ 20.000,00 
4.4.90.52.00- Equipamento e Material Permanente 
Fonte O 1 - Ficha 03 3 .... ........................ ...... ....... ····· ·· · ···· · ·····.R$ 6.000,00 
S u btotal ......... .... ...... ............................. ... ................ .. ............ R$ 3 I . 000 '00 

02.04.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
02.04.05 - Departamento de Esportes . , . 
3.3.90.36.00- Outros Serviços de Tercetros - Pessoa Fts1ca 
F t O 1 FI. cha 041 ... ... . · · · · · · ·· · ·······R$ on e - . . . . . ... .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · , . 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jund1ca 
F t O 1 F ·cha 043 ............ ··· ·· ....... R$ on e - 1 ••.•.•.••••.....•• • · · • · · · · · • · • · • · · · · · 

Subtotal .. ········ .... ····---~-R$ ·•·········································· ~ 

1.000,00 

2.000,00 
3.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESP(RITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Uno dos Santos, sln°- Jardim Canaã- Fone (14) 3375-9500- CEP 18935-000 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

02.04.06- Departamento de Cultura 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte O 1 - Ficha 05I ......................................................... ... R$ 3.000,00 
3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 
FonteOI-Ficha6I7 ................. ............................................ R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte01-Ficha618 .................................................... ........ R$ 2.000,00 
Subtotal ....................... ............................................ .............. R$ 7.000,00 

02.04.07 - Educação Básica 
Manutenção do Ensino Infanti 1 
3 .3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte O I - Ficha 063 .................................................. .... .. .... R$ 4.000,00 
3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte O 1 - Ficha 065 .......................................... .......... ....... . R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte OI -Ficha 067 ................. ........................................... R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00- Equipamento e Material Permanente 
Fonte O I - Ficha 614 .... ... ... .......................... ........................ R$ 1.000,00 
Sul>total ..................................................................... ........... . R$ 12.000,00 

Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte 01 -Ficha 064 ........................................... ................. R$ 30.000,00 
3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte O I - Ficha 066 ............................................................ R$ 99 5,29 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte O 1 - Ficha 068 .................................................... ........ R$ 20.000,00 
4.4.90.52.00- Equipamento e Material Permanente 
Fonte01-Ficha613 ...................................... ...................... R$ 1.000,00 
Subtotal ... ........................................................ ........... ......... .. R$ 71.995,29 

02.05.00- Secretaria da Saúde 
02.05.01 -Fundo Mun. de Saúde 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte O 1 -Ficha 098 ...................... . ..................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica 
Fonte O I -Ficha 103 ............................................................ R$ I 0.000,00 
Subtotal .... ........................... ··················· ............................... R$ 20.000,00 

02.06.00 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
02.06.02 - Departamento de Obras 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte 01 -Ficha I31 ........................................................... R$ 15.000,00 
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3.3 .90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte OI - Ficha I34 . ................ .... .. ..... ......... ......... ... ... .. .. .... R$ I5.000 00 
Subtotal ....... ........ ................ ........ ........ .... ... ...... ..... ... ... .. ...... .. R$ 30.ooo:oo 

02.07.00 - Secretaria da Agricultura 
02.07.0I -Departamento de Agricultura 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte O I - Ficha I 59 ............... ..... ........... .... .... ..... ................ R$ 7.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte O I - Ficha 162 ....... .... .. ............... ..... ............... ... ... .... .. R$ 2 .000,00 
S ubtotal ..... ... .......... ........... ....... .... ............... ................ .......... R$ 9. 000,00 

02.08 .00- Secretaria de Assistência Social 
02.08.03 - Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte 01 -Ficha 181 ... .. ..... ....... ....... ... ... ... .. ......... ...... .. ... ... .. R$ 2.500,00 
SulJtotGLI .... ............................................................................. R$ 2 .500,00 

02.08.05- Fundo Municipal da Assistência Social 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte O 1 - Ficha 189 ........... .......... .. ... ...... ..... ................... .... R$ 2 .000,00 
3 .3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte O 1 - Ficha 621 . ... .. ........................ ............. .. ......... ..... . R$ 2 .000,00 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte 01 -Ficha 195 ........................ .............. ....... ............... R$ 5.000,00 
SulJtotal ............. ............ ..................................... ......... .......... R$ 9.000,00 

02.11.00 - Merenda Escolar 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Fonte O I - Ficha 2I O . .. ................. .......... ........... ............. .... .. R$ I4.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte OI -Ficha 2I4 ................. .... .. ..... ....... ...... .............. ..... R$ 3.000,00 
S ul>total .... .. ..... ................. ....... .. .. ....... ...... ...... ... ............ ... ..... R$ I 7. 000,00 

Total Gerai ............................................................................... R$ 195.495,29 

ARTIGO 2°. - O presente Crédito Adicional Suplementar, será 
colJerto com recursos provenientes de excesso de arrecadação ocorrido no 
exercício de 2.0I O referente arrecadação do Imposto Sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) e Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
(Lei n°. 4320/64, art. 43, § 1°, inciso li). 
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ARTIGO 3°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

HLA/. 

Registre-se e Publique-se por afixação. 
P. M. de Espírito Santo do Turvo, 26 de outubro de 2.010. 

~~:=:>~<~~ 
~~~SONPACHECO 

Prefeito Municipal 

aeg ... rado n..ta S.C""etarla -b ... · 

'5"3 3 fl- . .2 _LI'Vr~ .,-. o f 
• Publlaado por flx3 o, no quadro 
de Sede desta ., onforrn• art.-
ele lei organa n. de e.s.Turvo. 
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DEMONSTRATIVO DE ARRECADAÇÃO DE ICMS I IPI 

Período: 01101/2010 a 22/10/2010 

Nome Receita Receita Prevista Receita Diferença (+ I-) 
Arrecadada 

Cota-Parte 3.129.000,00 3.366.674,77 237.674,77 
ICMS 
{-)_Dedução 624.000,00 673.334,81 49.334,81 

Cota-Parte IPI 18.000,00 26.083,03 8.083,03 
(-)Dedução 3.600,00 4.527,70 927,70 

Total Geral 2.519.400,00 2. 714.895,29 195.595,29 

Fonte: Lei n°. 452, 09 de dezembro de 2009, "Estima a Receita e Fixa a 

Despesa do Município para o Exercício de 2.010 e dá outras providências". 

I Resumo da Arrecadação no período de 01101/2010 a 22/1012010 da 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo. 

Espírito Santo do 

Turvo, 22 de outubro de 2.010. 

---------
CIA DA SILVA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
CSTADO DE SÃO PAULO 

Rua Lmo dos Santos stno- Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57 264.509/0001-69 

DEMONSTRATIVO DE ARRECADAÇÃO DE ICMS I IPI 

IPeríodo: 01/01/2010 a 22/10/2010 

Nome Receita Receita Previst a Receita Arrecadada Diferença ( + I -) 
Cota-Parte ICMS 3.129.000 ,00 3.366.67 4, 77 237.674,77 

624.000 .o o 673.334,81 49.334,81 

,00 26.083,03 8.083,03 
,00 4.527,70 927,70 

I _, 
Total Geral 2.519.40( 
~~~~--------~-------

),00 2.714.895,2~ 195.595,29 

I Fonte: Lei n°.452, 09 de dezembro de :!009, "Estima a H.eceita e Fixa a Despesa do 

Município para o Exercício de 2.01 O e dú outras providências''. I Resumo da 

An·ecadação no período de 0lt()] l20 10 a 2211012010 da Prefeitura Municipal de 

Espírito Santo do Tur·vo. 

Espídto Santo do Turv 

IVAM DE JESlJ !--, G 

C'RC 1 SP 1 

2 de outubro de 2.010. 



Pref Mun1c Espirito Santo do Turvo-2010 

dacao no Per1odo de 01/01/2010 a 22 10 20 10 rn Fonte: 00 Aplicacao 

Pag.01 

Micromap 
00000 a 99999 

04-19-04 
;:===~========= ======= ================= =============================================I 

Ft Aplic Contab1l Orgao Nome da Conta Total da Arrecadacao I 

======================================= == ===========================================I 
p ia 01.11000 1ry 22010100 02 Cota-Parte Do Icms 3.366.674,77+I 

01.11000 9722010199 02 Deducao Cota-Parte Do Icms 673.334,81-I 

Total Orcamentario.. 2.693.339,96+1 

---- ----- ----------------------- -------- -- -- ---------- -- ------ --------- -- --- - -----I 
Total Geral.. . . . . . . 2. 693.339, 96+1 

== ==================================================================================I 

***:*** Resumo Por Fontes de Recursos ~~*:*~• 

Total da Fonte 01 - Tesouro R$ 2.693.339,96 

Total da Fonte oo - Total Geral ...... .. . = R$ 2.693.339,96 

•••:~~• Resumo Por Cod1go de Apl1cacao ***:**• 

1 >O - GERAL = R$ 2.693 339,96 



Pref Munic Espirito Santo do Turvo-2010 

no Periodo de 01/01 2010 a 22/10 / 2010 Fonte: 00 

Pag.01 

M1cromap 
Apl1cacao : 00000 a 99999 

04-19-04 
=======================================================================================! 

Ft Aplic Contabil Orgao Nome da Conta Total da Arrecadacao I 

=======================================================================================! 
tar1a 01.11000 1722010400 02 Cota-Parte Do Ip1 Sobre Export 26.083,03+1 

01.11000 9722010499 02 Deducao Cota-Parte Do Ipi Sobr 4.527,70-I 

Total Orcamentar1o.. 21.555,33+1 

------ -- ------------------------------------ ----- - -- -- ------------ --------------- -----1 
Total Geral ........ . 21.555,33+1 

j•=======================================================================================1 

***:*** Resumo Por Fontes de Recursos ***·*** 

Total da Fonte 01 - Tesouro R$ 21.555,33 

Total da Fonte 00 -Total Geral. R$ 21.555,33 

***:**• Resumo Por Cod1go de Apl1cacao 

1000 - GERAL = R$ 21.555,33 



1.7.2. 1.01 02 00 101110.00- GERAL 
I C......U Jl"\-r'"''' ,._, ..... . ---· -- ---·-

1.7.2. 1.01 .05 00 O I 11 O 00 - GERA L 
COTA-PARTE 00 nR 

5.000,00 

1.7 .2.1.22.00.00 
COTA-PARTE DO FUNOO ESPECIAL DO PEfRÓLEO- FEP 

41 000.00 

\ \ \ 
I 1.7.2.1.22.30 00 01 110 00- GERAL 

COTA-PARTE ROYAL TIES- PETROBRAS 
1.000,00 

1.7.2.1.22 70 00 01 110.00- GERAL I COTA-PARTE FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO 
40.000,00 

1.7.2. 1.33.00 00 
TRANSF DE REC DO SISTEWA ÚNICO DE SAUDE- SUS- REPASSE I 369.600,00 

1.7.2.1 .33 00 10 OS 300 01 - SAUD&PISO A 
PAB- PISO ATENÇÃO BÁSICA- FIXO 

77.000,00 

1.7.2 1 33 00 20 05 300.01 - SAUD&PISO A 
PAB- PISO ATB'-JÇÃO BÁSICA VARIAVEL 

56.000,00 

172.1.33 0031 05.300.01 -SAÚDE-PISO A 
MPFS- PROGRAMA. SAUDE DA FAMILIA 

115.000,00 

1 7 2 1.33 00 32 05.300.01 - SAUDE-PISO A 
MPACS- PROGRAMA. AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE 

58.100,00 

1.7.2.1 33.00 37 05.300.01 - SAUDE-PISO A 
MPSG- INCENTWO Á SAÚDE BUCAL 

38.000,00 

1.7 2.1.33.00 38 05.000 00- I 
PROGRAMA. DEASSISTENCIA FARMA.CE\Jf!CA 

7.000,00 

1 7 2 1.33 00 40 \OS 300 1S - MEDIA E ALTA l TETO MUNICIPAL DA MEDIA EALTA COMPLEXIDADEAMBULAT 3.500100 

1.7 .2.1 33.00 43 05.300 02- SAUD&EPIDENI 
AÇOES ESTRUTURANTES DEVIGILANCIA SANITARIA 

15.000,00 

1.7.2.1 35 00 00 
TRANSFER~CIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

I 234.000100 

1.7 .2.1.35.01 00 
QESE- SALÁRIO EDUCAÇÃO 

180.000100 

1.7.2.1 .35.03 01 
PNAE- ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

32.000,00 

1.7 .2 1 35.03 02 
PNA C - ALIMENTAÇÃO CRECHES 

4.000,00 

1.7.2 1 35.03.03 05.500.01 - SOCIAL- PNA P- PRÉ- ESCOLA 
8.000,00 

1.7 2 1 35 04.00 05.220.03 - TRANSPORTE TRANSPORTE ESCOLA R - PNA TE 
10 000,00 

1 7 2 1 .36 00 00 
TRANSF FINANCSRA ICMS DESON LC N. 87/96 

25 000.00 

\ o1 .11000-GERAL 
ICMS DESONERAÇÃO LC N. 87/96 

25.000,00 I 

I 
OUTRAS TRANSF~CIAS DA UNIÃO 

253 000,00 

1.7.2.1 .99.00.01 I 05.130 00- CIDE-CONTRB1 
COTA-PARTE 00 CIDE 

20.000,00 

1.7 .2 1 99.00.02 01 110 .00- GERAL 
COTA-PARTE 00 FEX 

15.000,00 

I 

I 

1. 7 2 1 .99 .00 05 I 05 500 11 - PA IF - PROG A 
PAIF- PROG ATENÇÃO BASICA FAMILIA 

54.000100 I 
1 7 2.1 .99 00 os I os 500 04 - SOCIAL-INDicE~ 

IGD- NDICE DE GESTA O DESCENTRALIZADA 
5.000,00 

1.7 2 1 99.00 07 05 500 12- BPT- BISO BÁ 
PBT- PISO BÁSICO DE TRANSIÇÃO I 

24 000,00 l 
1.7.2 1 99 00 08 los 500 14- PBV PISO BAS 

PBV PISO BASICO VARIAVB. 
15 000,00 

I 

1 7219900.11 0111000-GERAL I APOIO FINA NCBRO A OS MUNIClPIOS - A FM 
120.000,00 

I 

1 7 2.2.00 00 00 
TRANSF~CIAS DOS ESTAOOS 

3 451.000,00 I 

I 

I 
1.7 .2.2 01 00 00 I COTA-PARTE DO ICMS 

3.337.000,00 

1.7 .2.2 01 .01 .00 01 110.00- GERAL I 
COTA-PARTE 00 ICMS 

3 129.000,00 I 
1.7 2.2 01.02.00 01 110 00- GERAL COTA-PARTE DO IPv' A 

190.000,00 

I I I 
1.7 .2 2 01 04 00 01 .110.00- GERAL I COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 

18.000100 

1.1.2 2 99.oo ao I OUTRAS TRANSFERBlCIAS OOS ESTADOS 
114 000,00 

1 7 .2 2 99 00 01 02 220 03 - TRANSPORTE C 
AUXILIO TRANSPORTE DE ALUNOS 

84.000,00 

2 2 99 00.02 I 02 500 01 . SOC!AL-MEREN: 
DSE- AUXILIO MERENDA ESCOLAR 

10 000,00 



.......... 

\ 
\ 

I 
i 

I 

2 4.7 2 99.00. 12 /02.000.00-

9 o o 0.00.00 00 DEDUÇOES DA RECEITA 

9 7.0.0 00 00 00 

9 7.2.0 00 00 00 

9 7.2.1.00.00 00 

9 7.2.1.01.00 00 
I 

I 
DEDUÇÁ O DE RECEITA 

DEDUÇÃO DE RECEITA 

DEDUÇÃO DE RECBTA DA UNLÃ.O 

9 7 2.1.01.02.00 \01 110.00- GERAL 

DEDUÇÃO DE RECEfTA DO FPM 

DEDUÇÃO COTA-PARTE FPM 

DEDUÇÃO COTA-PARTE DO ITR 9 7 2 1 01.05.00 I 01 110 00- GERAL 

9 7.2.1.36.00.01 lo1 110.00- GERAL 

9 7 2 2 .00.00 00 

DEDUÇÃO ICMS DESONERAÇÃO LC N. 87/96 

DEDUÇÃO DE RECBT A DOS ESTA DOS 

9 7 2.2.01 .00 00 

9.7.2.2.01 .01 00 

9 7 .2.2 01 02.00 

I 01 110.00- GERAL 

I 01 110.00- GERAL 

01 .110.00- GERA L 

{+)Total Geral Bruto 

DEDUÇÃO DE RECBTA DO ICMS 

DEDUÇÃO COTA-PARTE DO ICMS 

DEDUÇÁ O COTA-PARTE DO IPV A 

DEDUÇÃO COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 

{-) Total da Retenção P/FUNDEF 

Tesouro 

Transf . e Convênios Estaduais -Vinculados 

Transf. e Convênios Federais- Vincu lados 

.... Códigos de Aplicações. usados no Orçamento' "' 

O 00 Sem Vinculação no Orçarrento 

100.01 AGRJCUL TURA 

100.02 CULTURA 

100.03 ESPORTE SOCLAL 

100.07 CALÇAMENTO PUBLICO 

100.10 GULA, SARJETA, PAVIMENTAÇÃO 

100.15 CONV~IO CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 

100.18 CONV~IO CONSTRUÇÃO TERMINAL RODOVIÁRIO 

110.00 GERAL 

~-
130 00 CIDE-CONTRIBUIÇÃ O DE INTERVENÇÃO NO OOMINIO ECONÓM 

220.01 SÁLARIO EDUCAÇÃO- QESE 

220 03 TRANSPORTEDEALUNOS 

' · 

836.179,55-

1.000,00-

5.000,00-

624.000,00-

38.000,00-

932.760,00 

3.277.650,64 

1.260.000,00 

26.000,00 

0,00 

120.000,00 

50.000,00 

200 000,00 

40.000,00 

30.000,00 

6 893.718,17 

21.000,00 

180.000,00 

94.000,00 

1.507.779,55-

1.507.779,55-

1.507.779,55-

1.507 779,55-

1.507.779,55-

1.507.779,55-

9 .537 \ZB.81 I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
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